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OFÍCIO PRESIDENTE CERTIDÃO nº 2/2014

4

São Roque, 09 de janeiro de 2014.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

ENillea30QONESESTA

530

. Nos termos da Lei nº. 2.740, de 05/12/2002, em seu

artigo 12, parágrafo único, solicitamos os bons ofícios de Vossa Excelências

junto à Prefeitura, no sentido de que seja providenciada a expedição des
Certidão, informando as medidas corretas (comprimento e largura) e

início e término da “Travessa Guilhermino Vieira Duro”, já denominada&

E

oficialmente através da Lei nº 4.019, de 10 de julho de 2013.
Solicitamos, ainda, junto à CERTIDÃO a

anexação de mapa ou planta do local.

Y Justificamoso presente pedido em razão de que
há suspeita de que a referida via tem medidas diferentes do que as
constantes na Certidão que foi utilizadapara dar denominaçãoà referida

aE

Via, porisso ha a necessidade de uma nova Certidao para esciarecimento
“e, se for o caso, a elaboração de projeto necessário para a correção da

Lei 4.019/2013 (cópia'anexa). o

Na certeza de que dispensará especial atenção .ao

pedido, desde já agradecemos, renovando nossos mais sinceros protestos de

elevada estima e de distinta consideração. : A
Atenciosamente,

RAFAEL MARREIRO DE GODOY DONIZÉ

PRESIDENTE l (Dons CARTEIRO)
o VEREADOR

 
“ “ . e

Ao : ” : ,

Excelentíssimo Senhor : !

DANIEL DE OLIVEIRA COSTA l

DD. Prefeito da Estância Turística de São Roque São Roque— SP
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PAULOÃ oDESTADO

 

LEI 4.019
. De 10 de julho de 2013

PROJETO DE LEI N.º 77/18-L, -

De 18 de junho de 2013
AUTÓGRAFO N.º 3.978 de 01/07/13,

“Me autnria dn Vereador Donizete Plínio Antonin da Monraae   
Dá denominação de Guilhermino Vieira Duro à via
localizada no Bairro Paisagem Colonial:

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso
de suas atribuições legais,

Faço saber que .a Câmara Municipal da Estância
Torictina da Gan Ponia darrata ae promilas a

- Seguinte Lei:  -
; . Art. 1º.Ficã denominada “TRAVESSA GUILHERMINO

VIEIRA DURO” a via pública com início na Rua Martin Afonso de Souza e término na Viela, .

no Bairro Paisagem Colonial, conhecida como prólongamento da Rua Martin Afonso de »

Souza, sua dimensão éde lilg;50:;mêirasrdeicomprimeiito;par7iO0mê deslangiie

É Art 2º Faz parte da presente Lei croqui da via pública ora

     
Manaminada 

. Art. 3º As despesas decorrentes com a-execução desta Lei

correrão por conta de dotaçãoprópria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

      Ar 4º EstalLei entra em vigor na data de sua publicação. |

“PREFEITURA DA ESTÂNCIA A DE SÃO ROQUE, 10/07/2013. 
Publicada aos 10 de julho de |2013, no Gabinete do Prefeito

« Aprovado na 22º Sessão; Ordinária de 01/07/2013.
lap.-
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 PREFEITURA DA ESTÂNCIA
ESTADO DE s À o PAULO

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”  
cRtAnRIABDENIM Da thnAmaedAmamiM a mai Amit

Ofício n.º 11/2014 - DPM

São Roque, 07 de fevereiro de 2014.

Referência: Ofício Presidente Certidão n.º 2/2014

Senhor Vereador Presidente,

Em atendimento ao Ofício em referência, procedemos ao encaminhamento da
Certidão nº 0005/14 e croqui, devidamente providenciada por nossa Divisão de
FISCaliZzação é rosturas.

Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidade para renovarmos os
protestos da mais alta estima e apreço.  

Sérgio Ricardo De Angelis
Diretor

ADTL. .
idos fins:

Exmo. Sr. Para asa a
Rafael Marreiro de Godoy Presici: «à

Vereador Presidente rest

Deere ÀAatda! Fu TRAStio Tsadadiço sas Meo TE crê is apaoE
Fone: (11) 4784-8542
Rua: São Paulo, nº 966 — B.º Taboão — CEP: 18135-125
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 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 0005/14

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 2/2014, da Câmara
ar versa AR cmo 1 Asa em A a . x,
AVIUMICIPAl dd Estdiicid tUiislita dE dão INXOQUE, QUE àd lidvessd UUNHEIHO vicita

Duro, denominada oficialmente através da Lei nº 4019, de 10 de julho de 2013, conta

com 110mts de extensão e 14mts de largura, com início na Rua Martin Afonso de Souza

e término em uma área de sistema de lazer . Segue anexo o croqui do local. Eu,   (Daiane Cristinade Moraes), digitei e providenciei a impressão. Eu,

toergio Ricardo de Angelis), lLiretor do lJepartamento de rianejamento e Meio

Ambiente, certifiquei aos seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e

quatorze. = 
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